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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
Rua Juarez Távora, s/n, Centro

CNPJ 09.159.666/0001-61

CONTRATO N" 001/2017
DISPENSA N" 001/2017
PROCESSO ADM» 001/2017

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
SANTA RITA, E A EMPRESA SERVICOL - SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA - ME MODALIDADE DISPENSA DE
LICITACAO N» 001/2017 - OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SOÜDOS, LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO EM
GERAL - LOTE A JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICIpIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez Távora, n" 93,
Centro, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP; 58,300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o numero 09.159.666/0001-61, neste ato representado peio Ilustríssimo
Senhor Prefeito Municipal, Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta, doravante denominada
CONTRATANTE, e, do outro a empresa SERVICOL - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n, 10.443.592/0001-70, estabelecida na Av. Dom
Pedro II, 1901, Sala 203, Centro, João Pessoa/PB, neste ato representada por seu representante legal a
Sra. Djanice Silva Bezerra, brasileira, empresária, solteira, portadora do RG. 1325339 SSP-PB e CPF:
587.708.874-20 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar, por força do presente
instrumento, um TERMO DE CONTRATO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO ti" 001/2017 - LOTE A.
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Lei orgânica do município de Santa Rita;
c) Lei complementar n. 101/20CX);

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS

2.1 Os recursos necessários para custeio do presente contrato são os seguintes:

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA
02.120 15.452.1815.2088 3390.39-000

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO CONTRATO

3.1. Constitui objeto deste contrato o OBJETO DA DISPENSA, de acordo com as especificações
contidas nos autos do Processo N° 001/2017, anexo da Proposta Comercial da Contratada os quais
fazem parte integrante deste instrumento independente de transcrição.
3.2. Durante a vigência do contrato se houver a necessidade, identificado por parte da CONTRATANTE,
de acréscimo nos quantitativos originários, sem alteração dos preços unitários, fica a CONTRATADA
obrigada a aceitar os acréscimos até o limite de 25%.
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CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avançadas
e em obediência aos diplomas legais atendidos na Cláusula Primeira deste Contrato, notadamente na
forma do artigo 54 da lei n, 8.666/93, conjugado com o inciso XII, do artigo 55, da mesma lei,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial,

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da
Contratada ao local da prestação dos serviços, nas dependências da PMSR/ Secretaria Municipal de
Infraestrutura, desde que devidamente identificados e acompantiados por representante da
CONTRATANTE;
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando dos serviços, sobre os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA a
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
c) Rejeitar os serviços que não apresentarem condições de serem prestados;
d) Solicitar a troca de equipes ou equipamentos utilizados no serviço mediante comunicação a ser feita
pelo setor competente;
e) Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper
imediatamente o recebimento deles, se for o caso;
f) Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
h) Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da lei n. 8.666/93, através da PMSR/ Secretaria
Municipal de Infraestrutura;
i) Efetuar o pagamento a CONTRATADA via transferência bancária após a emissão de nota fiscal;
j) Atestar a execução da entrega dos produtos deste contrato, através da PMSR/ Secretaria de Infra
Estrutura.

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: 1) Salário; 2) Seguro Acidente; 3) Taxas, impostos e contribuições; 4) Indenizações;
5) Vales refeições; 6) Vales transportes; 7) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo;
b) Manter, ainda, os seus empregados devidamente fardados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa
ordem e as normas disciplinares da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da Secretaria Municipal
de Infraestrutura; responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMSR - Secretaria
Municipal de Infraestrutura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos
serviços, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
d) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da PMSR -
Secretaria Municipal de Infraestrutura, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a execução dos serviços;
e) Realizar a prestação dos serviços, nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE, de acordo com a
necessidade e interesse da PMSR - Secretaria Municipal de Infraestrutura;
f) Comunicar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
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g) Justificar, no caso de descumprimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a paralisação na
execução dos serviços, por escrito, contadas da prestação frustrada;
h) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a entrega ou
a iminência de fatos que possam interferir na perfeita prestação dos serviços, bem como atraso ou
paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que
poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;
í) Encontrar-se em dia com as obrigações a serem assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta dispensa de licitação, durante toda a execução do Contrato;
j) Aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada em ate 10 (dez) dias corridos contados a partir da data do atesto
do gestor do Contrato via depósito em conta corrente fornecida pela Contratada. Cabe a Contratada
realizar o repasse dos valores correspondentes aos materiais utilizados que este vier a contratar com
terceiros, ficando sob sua inteira responsabilidade.

6.2 O pagamento será efetuado em conformidade com a aferição da medição, tendo como referência o
Projeto Básico e Planilha Orçamentária constante no processo, sendo realizada pelo fiscal do Contrato
designado pela PMSR - Secretaria Municipal de tnfraestrutura.

6.3 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem
bancária, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preço ou atualização financeira.

6.5 A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
lei n. 9.854, de 27.10.99. Assume ainda, a obrigação de apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

A) Prova de regularidade para csm a fazenda nacional, estadual e municipal do domicilio ou da
sede da CONTRATADA, compreendendo a certidão de quitação dos tributos e a certidão de
quanto a divida ativa - ou outras equivalentes, na forma da lei - expedidas, em cada esfera do
governo, pelo órgão competente;

B) Prova de regularidade perante o INSS - instituto nacional de seguro social, mediante
apresentação da CND - certidão negativa de debito;

C) Prova de regularidade perante o FGTS - fundo de garantia de tempo de serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecida pela caixa
econômica federal;

D) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tratsalhistas - CNDT.

CLÁUSULA SÉTIUflA - DO VALOR E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 O valor atribuído mensalmente pela prestação dos serviços do objeto deste presente Contrato é
estimado em R$ 599.505,70 (quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinco reais e setenta
centavos), e o valor total é R$ 2.997.528,50 (dois milhões, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos
e vinte e oito reais e cinqüenta centavos), conforme planilha anexo;
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7.2 Ante o tipo de contratação, com execução de forma emergencial não cabe revisão de preços
unitários.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

8.1. O presente Contrato terá vigência de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data da
Ordem de Serviços, tendo início em dia de expediente.

8.2. Este contrato se extingue, em caso do Processo Licitatório, para Contratação definitiva de Empresa
para prestação dos serviços objeto deste contrato, ser finalizado antes do prazo final deste contrato.
Cabendo-se então a execução dos serviços à Licitante vencedora do citado certame.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES

9.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de SANTA RITA, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as penalidades previstas nos artigos 86 e
87 da lei n. 8.666/93, bem como a multa rescisória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global
atualizado da proposta, em relação a todos os itens em que tenha sido vencedor.

9.2 O atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante Processo Administrativo,
podendo sujeitar o contratado a multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso,
sobre o valor dos materiais/equipamentos/serviços não entregues/conduídos, estando limitado a 10%
(dez por cento) sobre o vaior total do contrato, nos termos do art. 86 da lei n. 8.666/93.

9.3 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder dever de apurar
eventuais praticas sandonáveis, mediante processo administrativo aonde será assegurada a previa e
ampla defesa ao contratado, aplicando, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no
art. 87 da lei 8.666/93, discriminadas adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal pertinentes:

a) Advertência;
b) Em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o

valor do contrato ou do empenho;
c) Em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não

aceito pela PMSR: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do empenho,
cuja obrigação nele contida esteja inadimplida;

d) Suspensão temporária do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Santa Rita e os demais órgãos que compõem a administração municipal,
por até dois anos.

9.4 Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e no art. 14® do Decreto Municipal n°
4.985/2003, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de multa de até 30%
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, a licitante e a adjudicatária que:

a) não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta, injustificadamente;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal;
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o

Sfís.:

h) fizer declaração falsa;
i) apresentar documentação falsa.

9.5 A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se apiicando muita referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por esaito,

9.6 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita-PB e,
no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei n° 8.666/93.

9.7 As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa
Rita ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as muitas,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.8 O valor da muita, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA,
observando-se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual
ou. ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

9.8.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o contratado obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficiai.

9.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de muita, cabe recurso, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

10.2 O recurso será dirigido à autoridade superior (Procuradoria do Município), por intermédio da que
praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Seaetaria Municipal de Infraestrutura, que deverá
indicar os servidores responsáveis pelo controle, e que serão designados para esse fim, na condição de
representantes da Contratante.

11.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência desses gestores deverão ser
solicitadas a Secretaria Municipal de Infraestrutura, em tempo hábil, para a adoção das medidas
cabíveis.

11.3 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, durante a
vigência do contrato, para representá-la, quando necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 O Inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da Contratada,
assegurará á Contratante o direito de rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento.

12.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93 constituem
motivos para rescisão deste Contrato:
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a) Atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem Justa causa e
prévia comunicação à Contratante;

b) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto do presente Contrato, bem
como a associação da contratada com outrem, fusão, cisão ou incorporação,

12.3 À Contratante é recontiecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I
da Lei n® 8,666/93, aplícando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O presente instnjmento será publicado por extrato, no diário oficial eletrônico do município, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis do més subsequente ao da sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante,
observando-se, sempre, as normas do instrumento do processo administrativo, que se aplicam
integralmente ao presente Contrato.

14.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita-PB, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato,

14.2 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza os seus devidos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

Santa Rita/PB, 04 de janeiro de 2017,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB

Emerson Fernandes Alvino Panta

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

X
SERVICOL - SÉRN/IÇQS E CONSTRUÇÕES LIDA - ME
CNPJ: 10,443.592/0001-70

Djanice Silva Bezerra
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


